
 

DECRETO  Nº 2.232,  DE 25 DE AGOSTO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto nos artigos 41, 

inciso II, 42 e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei 4.320/64 e da Lei Municipal nº 1.516, de 25/08/2023; 

 

 

D E C R E T A 

 

Art.1º – Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a criar Elemento de Despesa no orçamento 

anual do Poder Legislativo, no valor de R$ 300.426,84 (TREZENTOS MIL QUATROCENTOS E 

VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), para atender despesas não 

constantes no Orçamento vigente, conforme segue: 

 

01.00.00 – PODER LEGISLATIVO 

01. 031 – Ação Legislativa 

01.01.01 – Processo Legislativo 

01.031.0001.1001 – Construção da Nova Sede da Câmara Municipal 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações – FONTE 01                     R$ 300.426,84 

   

TOTAL                                                                                                                         R$ 300.426,84 

           

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será coberto com a anulação parcial das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

01.01.01 – PROCESSO LEGISLATIVO 

01. 031 - Ação Legislativa 

01.01.01 – Processo Legislativo 

01.031.0001.2001 – Locação de Imóvel 

3.3.90.36.00 – Serviços de terceiros – PF  – FONTE 01                                R$ 8.426,84 

 

01.031.0001.2002 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 

3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil – FONTE 01       R$ 120.000,00 

3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais – FONTE 01             R$ 20.000,00 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo – FONTE 01             R$   9.000,00 

3.3.90.35.00 – Serviço de Consultoria – FONTE 01                        R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 – Serviços de terceiros – PF – FONTE 01            R$   1.000,00 

3.3.90.39.00 – Serviços de terceiros – PJ – FONTE 01            R$ 20.000,00 

3.3.90.40.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – FONTE 01     R$ 50.000,00 

 

4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – FONTE 01                    R$ 43.000,00 

 

01.031.0001.2003 – Manutenção dos Serviços do Legislativo 

3.3.90.36.00 – Serviços de terceiros – PF – FONTE 01              R$ 1.000,00 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  W
A

N
D

E
R

S
O

N
 C

LA
N

Y
 A

LV
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
, J

U
LI

A
N

A
 D

U
R

A
U

 P
IR

E
S

 D
A

 C
O

S
T

A
 e

 R
O

B
E

R
T

O
 C

A
R

LO
S

 G
A

R
C

IA
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//j

ac
up

ira
ng

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
9C

7-
48

20
-1

E
F

B
-7

69
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

9C
7-

48
20

-1
E

F
B

-7
69

D



 

3.3.90.39.00 – Serviços de terceiros – PJ – FONTE 01              R$ 4.000,00 

 

 

01.031.0001.2004 – Adiantamentos 

3.3.90.39.00 – Serviços de terceiros – PJ – FONTE 01                         R$ 13.000,00 

 

01.031.0001.2005 – Comunicação Institucional 

3.3.90.39.00 – Serviços de terceiros – PJ – FONTE 01           R$   1.000,00 

 

TOTAL                                                                                                                          R$ 300.426,84 

 

 

Art. 3º-Ficam convalidados no PPA 2022/2025 (Plano Plurianual), LDO/2023 (Lei das Diretrizes 

Orçamentárias) e LOA/2023 (Lei Orçamentária Anual), os valores das ações ora contemplados na 

presente Lei. 

 

Art. 4º  – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 25 de agosto de 2023. 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrado e publicado na data supra. 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador Geral do Município 
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